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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
INDENIZAÇÃO  POR  PERDAS  E  DANOS
MATERIAIS  E  MORAIS.  PACOTE  DE  VIAGEM.
CRUZEIRO COM PONTE DE DESEMBARQUE EM
FERNANDO DE NORONHA. DESTINO PRINCIPAL.
FENÔMENO “SWELL” (ONDAS GIGANTES) QUE
IMPOSSIBILITOU  O  DESEMBARQUE.  EVENTO
PREVISÍVEL  EM  RAZÃO  DA ÉPOCA DO  ANO.
RELAÇÃO  DE  CONSUMO  CARACTERIZADA.
APLICABILIDADE  DO CÓDIGO  DE DEFESA DO
CONSUMIDOR. RESPONSABILIDADE  OBJETIVA.
SERVIÇO  DEFEITUOSO  EVIDENCIADO.
EXCLUDENTES  NÃO  COMPROVADAS.  ART.  14,
CAPUT,  DA LEI  N°  8.078/90.  DANO  MATERIAL
BEM  EQUACIONADO.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  DANO  IN  RE  IPSA.
ARBITRAMENTO.  REDUÇÃO  DO  VALOR
CONDENATÓRIO.  CRITÉRIO  DA
RAZOABILIDADE.  PROCEDÊNCIA PARCIAL  DO
RECURSO.

- Não tendo os Autores usufruído integralmente do
pacote  contratado,  fazem  jus à  restituição  parcial
dos valores pagos, na forma arbitrada na Sentença.

-  O dano moral  restou configurado pela frustração
dos  Promovente  que  deixaram  de  conhecer
Fernando de Noronha, destino principal do cruzeiro.

- “Responde a Apelante pelo risco de sua atividade,
máxime  diante  da  comercialização  de  pacote
turístico  em  período  em  que  se  presume  a
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possibilidade  da  ocorrência  do  fenômeno  natural
(swell) capaz de impedir o acesso por via marítima
ao  Arquipélago  de  Fernando  de  Noronha/PE”.
(TJRS;  AC  290425-02.2011.8.21.7000;  Porto  Alegre;
Décima  Segunda  Câmara  Cível;  Rel.  Des.  Victor  Luiz
Barcellos Lima; Julg. 25/07/2013; DJERS 31/07/2013)  

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba,  por  unanimidade,  em PROVER PARCIALMENTE  o  Apelo, nos
termos do voto do Relator e da certidão de julgamento de fl.139.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  CVC  BRASIL

OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A contra a Sentença de fls. 94/101

proferida  pelo  Juízo  da  6ª  Vara  Cível  da  Capital  que,  nos  autos  da  Ação

Ordinária de Indenização por Perdas e Danos Materiais e Morais ajuizada por

THIAGO  ANTÔNIO  ARAÚJO  VAZ  DA COSTA e  CHARLENE  DE  FRANÇA

GOMES VAZ DA COSTA,  julgou parcialmente  procedente o pedido autoral,

para  condenar  a  Demandada  a  devolver  aos  Demandantes  o  montante

referente à três dias do cruzeiro, pagos e não usufruídos, no equivalente a R$

2.120,02  (dois  mil,  cento  e  vinte  reais  e  dois  centavos),  corrigido  desde  o

desembolso (18/09/2009), com a incidência de juros de mora em 1% a contar

da  citação,  devendo  ser  pago  de  forma  rateada  a  cada  um  dos  Autores,

indenização a título  de danos morais  na  quantia  de  R$ 10.000,00 (dez mil

reais), a ser paga a cada um dos Promoventes, corrigida e submetida aos juros

de mora em 1%, ambos a contar da citação, tudo conforme fundamentação.

Condenou,  ainda,  a  Promovida  ao  pagamento  das  custas,

despesas processuais e honorários advocatícios, estes fixados à base de 20%,

sobre o valor da condenação.

Em suas razões, fls. 103/115, a Apelante aduz, em resumo, que

está  caracterizada  a  ocorrência  de  força  maior,  consistente  no  fenômeno

“swell”  (ondas  gigantes),  que  gerou  ondas  inesperadas,  impossibilitando  o

desembarque em Fernando de Noronha. Sustenta que o dano moral não restou
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comprovado,  bem  como  a  indenização  fixada  é  excessiva,  pugnando  pela

redução do valor condenatório.

Contrarrazões apresentadas às fls. 122/125.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça não ofertou

parecer de mérito, fls. 133/135.

É o relatório.

VOTO

Extrai-se da inicial que os Autores contrataram junto à empresa

Ré  um  cruzeiro,  no  navio  Orient  Queen,  com  destino  ao  Arquipélago  de

Fernando de Noronha, no período de 15 a 21 de dezembro de 2009, saindo do

Porto de Recife/PE, passando por Natal, Fortaleza e retornando para Recife,

no valor de R$ 4.188,72 (quatro mil, cento e oitenta e oito reais e setenta e dois

centavos), referente à cabine dupla – cama casal, categoria: F – Externa, mais

taxas no valor de R$ 758,00 (setecentos e cinquenta e oito reais), totalizando

R$ 4.946,72 (quatro mil, novecentos e quarenta e seis reais e setenta e dois

centavos).

Alegaram os Promoventes que se programaram durante meses

para realizarem o sonho de conhecer Fernando de Noronha e comemorarem o

primeiro ano de casados, sendo surpreendidos com o aviso que não poderiam

desembarcar em virtude de alteração climática, o chamado Fenômeno “swell”

(ondas  gigantes),  o  qual  afirmaram alguns  tripulantes  que  foi  noticiado  em

diversos  portais  e  jornais  de  grande  circulação,  inclusive,  dos  problemas

ocorridos no píer desde o dia 17.12.2009. 

Diante  do  ocorrido,  a  Demandada  desembarcou  em  João

Pessoa/PB, cidade em que os Autores residem, não havendo interesse dos

mesmos  em  fazerem  passeios  turísticos,  frustrando  todas  as  suas

expectativas.
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Sustentaram  que  a  Promovida  não  reembolsou  os  valores

dispendidos nem remarcou outra data para nova viagem.

Pois bem.

Trata-se de relação de consumo dentro da qual os Apelados

figuram como consumidores.

É  incontroverso  que  o  pacote  de  viagem  adquirido  pelos

Recorridos previa o desembarque no Arquipélago de Fernando de Noronha,

não realizado,  segundo alegação da Apelante,  por  ocorrência do  fenômeno

natural conhecido como “swell”.

O  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  fundado  na  teoria  do

risco da atividade, estabelece a responsabilidade objetiva dos prestadores de

serviço por danos decorrentes de vícios de inadequação, de quantidade e de

segurança, ou seja, a responsabilidade civil independente da prova de culpa

na  conduta  do  fornecedor  de  serviços,  admitindo  a  exclusão  da

responsabilidade apenas quando o fornecedor provar que o defeito inexiste ou

quando o dano decorre de culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (arts.

14,  caput,  e  §  3°  e  20  da  Lei  n°  8.078/90).  Rectius,  todo  aquele  que  se

predispõe a exercer atividade econômica no mercado de consumo e que, em

razão desse exercício, cause danos (material ou moral) ao consumidor, deverá

repará-los, independentemente da ocorrência de culpa no comportamento do

fornecedor, bastando que o consumidor prove o nexo de causalidade entre o

serviço defeituoso e o dano por ele sofrido.

A lei  consumerista  também prevê,  como  direitos  básicos  do

consumidor, “a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais,

individuais, coletivos e difusos” (inc. VI do art. 6°).

Destarte, verifica-se que os Apelados foram privados de visitar

o Arquipélago de Fernando de Noronha, que seria o ponto alto da viagem.
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As  notícias  trazidas  pelas  reportagens  indicam  que  o

fenômeno  natural  citado  como  excludente  de  responsabilidade  facilmente

ocorre no arquipélago. 

Nesse sentido:

APELAÇÃO  CÍVEL.  TRANSPORTE.  PACOTE
TURÍSTICO. CRUZEIRO ORIENT QUEEN. FERNANDO
DE NORONHA/PE. CASO FORTUITO INOCORRENTE.
PREVISIBILIDADE  DO  FENÔMENO  CONHECIDO
COMO  "SWELL".  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS. 1.
Responde  a  Apelante  pelo  risco  de  sua  atividade,
máxime diante da comercialização de pacote turístico
em período em que se presume a possibilidade da
ocorrência  do  fenômeno  natural  (swell)  capaz  de
impedir o acesso por via marítima ao arquipélago de
Fernando  de  Noronha/PE. Abusividade  de  cláusula
que  exclui  a  responsabilidade  da  ré  frente  a
ocorrência  do  evento. 2.  É  cabível  o  abatimento
proporcional  dos  dias  de  viagem  contratados  e  não
usufruídos, em razão da impossibilidade de desembarque
em Fernando  de  Noronha/PE.  3.  Ocorrência  de  danos
morais na espécie, dado os transtornos vivenciados pelos
requerentes  a  bordo  do  cruzeiro  Orient  Queen.
Manutenção  do  montante  arbitrado  na  origem.
Inocorrência  de  ofensa  ao  artigo  944,  do  CC/2002.
Precedentes desta câmara. Apelo desprovido. (TJRS; AC
290425-02.2011.8.21.7000;  Porto  Alegre;  Décima
Segunda Câmara Cível;  Rel.  Des. Victor Luiz Barcellos
Lima; Julg. 25/07/2013; DJERS 31/07/2013)  

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C.C. INDENIZAÇÃO
POR  DANOS  MORAIS  E  MATERIAIS.  CRUZEIRO
MARÍTIMO. ALTERAÇÃO DO NAVIO E DO DESTINO,
TENDO  AS  DEMANDADAS  MENCIONADO  O
FENÔMENO  METEOROLÓGICO  DENOMINADO
SWELL,  OU  MARULHO,  ONDAS  GRANDES. R.
SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA, COM APELO SÓ DAS
RÉS. INTELECÇÃO DO ART. 6º, III, DO CDC.  Danos
materiais que se evidenciam ante a manutenção do valor
contratado, não ponderada a diminuição da qualidade do
navio  substituto  e  do  destino,  cabendo  a  aferição  do
quantum pago  a  maior  em  sede  de  liquidação  de
sentença.  Danos  morais  bem  delineados,  ante  a
frustração da expectativa. Tendo o autor sido indenizado
dos prejuízos materiais e morais, o oferecimento de nova
viagem é descabido, eis que, caso contrário, seriam as
demandadas duplamente  punidas em razão do mesmo
fato [bis in idem). Dá-se parcial provimento ao apelo das
requeridas.  (TJSP; APL 0182444-80.2009.8.26.0100; Ac.
6374937; São Paulo; Vigésima Sétima Câmara de Direito
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Privado;  Rel.  Des.  Campos  Petroni;  Julg.  27/11/2012;
DJESP 19/12/2012)  

Daí  que  não  resta  dúvida  que  o  “swell”  é  fato  previsível  e,

portanto, não pode ser alçado à condição de caso fortuito ou de força maior,

mantendo-se, pois, íntegro o nexo de causalidade.

É certo que o não desembarque no local que seria o ápice da

viagem, insere-se no risco da atividade econômica por ela desenvolvida, não

havendo falar em caso fortuito mas, sim, em defeito na prestação de serviço,

respondendo objetivamente a Ré por eventuais danos sofridos pelos Autores

consumidores em decorrência da perda do passeio (art. 14, caput, do CDC).

Como  o  evento  era  previsível  e  deveria  ter  sido  informado

antecipadamente  à  compra  do  pacote  aos  Autores,  inexistindo  prova,  pela

Apelante,  de  que  os  mesmos  foram  previamente  informados  acerca  da

possibilidade de não desembarque em Fernando de Noronha, por ocorrência

de fenômeno natural comum àquela época do ano, não há que se falar em

afastamento da culpa.

Assim,  a  reparação  material  é  consequência  inevitável  da

conduta  da  Apelante,  uma  vez  que  um  dos  destinos  da  viagem  era  o

Arquipélago de Fernando de Noronha. Daí que não tendo sido possível sua

visitação, de rigor o abatimento do valor da viagem pelo trecho não concluído.

O  cálculo  realizado  pela  magistrada  a  quo mostra-se

absolutamente coerente, haja vista que Fernando de Noronha, sem qualquer

dúvida, era o principal destino da viagem.

Desse modo, mantém-se a indenização por dano material no

valor de R$ 2.120,02 (dois mil, cento e vinte reais e dois centavos), equivalente

a três dias de viagem.

O dano moral é in re ipsa e, assim, presumido, pois decorre das

próprias circunstâncias em que os fatos ocorrem, ou seja, os fatos, por si só,

são suficientes para demonstrar a lesão aos atributos inerentes aos direitos de
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personalidade,  mormente  o  abalo  psíquico  sofrido  pelos  Apelados  que  se

viram impossibilitados de desfrutar da parte principal de seu roteiro de férias.

Basta  a  demonstração  do  estado,  não  absolutamente

corriqueiro,  de  aborrecimento,  desassossego,  frustração  ou  desconforto,

gerador de transtornos em decorrência de ato ilícito ou de conduta reveladora

de nexo causal com o resultado lesivo para que nasça a indenizabilidade do

dano extrapatrimonial.

Em relação à indenização fixada para o dano moral,  é certo

que, de um lado, há que dissuadir o autor do ilícito ou responsável para não

reiterar a conduta lesiva (valor de desestímulo) e, de outro, compensar a vítima

pelo  vexame  ou  transtorno  acometido.  Não  pode,  no  entanto,  o  dever

reparatório ser convertido em instrumento propiciador de vantagem exagerada

ou de enriquecimento ilícito.

Na fixação do  quantum, por tais motivos, leva-se em conta o

perfil  econômico da vítima e,  também, a capacidade financeira  da entidade

ofensora.

Desta feita, assiste razão a Recorrente quanto à redução do

valor condenatório arbitrado na Sentença, os quais fixarei em R$ 3.000,00 (três

mil reais) para cada Autor, conforme o julgamento paradigma abaixo:

CONSUMIDOR.  PACOTE  TURÍSTICO.  CRUZEIRO
MARÍTIMO "ORIENT QUEEN".  IMPOSSIBILIDADE DE
CUMPRIMENTO  INTEGRAL DO  PACOTE,  DEVIDO  À
OCORRÊNCIA DO FENÔMENO CLIMÁTICO "SWELL".
CASO  FORTUITO  INOCORRENTE.  PREVISIBILIDADE
DA  OCORRÊNCIA.  DANOS  MATERIAIS
CORRETAMENTE  ARBITRADOS.  DANO  MORAL
OCORRENTE.  QUANTUM  INDENIZATÓRIO
REDUZIDO. 1. Não há como alegar a ocorrência de caso
fortuito quando é fato notório que, na época do ano em
que agendada a viagem, o fenômeno natural conhecido
como "swell" ocorre com frequência. A falha na prestação
dos serviços restou caracterizada, diante da negligência
da  demandada  ao  deixar  de  se  informar  acerca  das
condições climáticas do local em que pretendia atracar o
navio. Precedentes jurisprudenciais das turmas recursais
(recursos cíveis nº 71002750891, nº 71002767192 e nº
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71002992394).  2.  Não  tendo,  os  autores,  usufruído
integralmente  do  pacote  contratado,  fazem  jus  à
restituição parcial dos valores pagos, na forma arbitrada
na sentença. 3. O dano moral restou configurado não só
pela frustração dos autores, que deixaram de conhecer
Fernando  de  Noronha,  mas  também  pelo  risco  e
desconforto  sofrido  durante  a  viagem,  em  face  da
agitação  do  mar,  que  provocou  até  mesmo  queda  de
objetos no navio. 4.  Quantum indenizatório fixado em
quantia  demasiadamente  elevada  (R$  5.000,00),
devendo  ser  reduzido  para  R$  3.000,00,  a  fim  de
melhor  se  adequar  às  circunstâncias  do  caso
concreto  e  ao  parâmetro  observado  pelas  turmas
recursais em casos análogos. Sentença parcialmente
confirmada  por  seus  próprios  fundamentos.  Recurso
parcialmente  provido.  (TJRS;  RecCv  6003-
58.2012.8.21.9000;  Porto  Alegre;  Primeira  Turma
Recursal Cível; Rel. Des. Ricardo Torres Hermann; Julg.
28/06/2012; DJERS 03/07/2012) 

Ante  o  exposto,  PROVEJO  PARCIALMENTE  O  APELO,

devendo ser a Sentença reformada apenas quanto ao valor da reparação

por danos morais, reduzindo para R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada

Autor, mantendo os demais termos da decisão.

É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
Leandro  dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  e  os
Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente  à  sessão,  a  douta  representante  do  Ministério
Público, Dra. Vasti Cléa Marinho Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator
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